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18.4 — Os resultados da avaliação curricular, se não forem atribuídos 
por unanimidade, são obtidos pela média aritmética das classificações 
atribuídas por cada membro do júri.

19 — Terminada a avaliação curricular, o júri deverá proceder à elabo-
ração da lista de classificação final dos candidatos, por ordem decrescente 
das classificações obtidas, no prazo máximo de cinco dias úteis.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate são 
os constantes do Artigo 23.º da Portaria n.º.207/2011, de 24 de maio, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

21 — Concluída a elaboração da lista de classificação o júri notifica 
os candidatos, nos termos do artigo 114.º do Código de Procedimento 
Administrativo e, nos termos do Artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio.

22 — Posteriormente deverá o júri submeter a lista de classificação 
final a homologação, no prazo de três dias úteis após a sua aprovação.

23 — Depois de homologada, a lista de classificação final, é publicada 
no Diário da República, 2.ª série, conforme o estabelecido no n.º 6 do 
Artigo 24.º da Portaria n.º.207/2011, de 24 de maio, e ainda afixada em 
local visível e público do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e 
disponibilizada na página eletrónica deste Instituto, em www.institu-
togamapinto.com

24 — Da lista de classificação final homologada e publicada podem 
os candidatos recorrer, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
sua publicação.

25 — Apenas podem ser admitidos os candidatos que obtenham clas-
sificação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

26 — Composição do júri:
Presidente: Dr. José Manuel Sacadura Bote e Maia Seco, Assistente 

Graduado Sénior do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto.
Vogais efetivos:
1.º Vogal efetivo: Dra. Sandra Maria Soares Barrão Pinto, Assistente 

Graduada Hospitalar do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, que 
substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Ana Teresa Lopes Amado Fernandes Fonseca, As-
sistente Hospitalar do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto.

1.º Vogal suplente: Maria Gabriela Ferreira Barbosa Varandas Fer-
nandes, Assistente Graduada Hospitalar do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto;

2.º Vogal suplente: Maria Conceição Rodrigo Sousa Ornelas, Assis-
tente Graduada Hospitalar do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto.

27 — A posição remuneratória na categoria de recrutamento é, nos 
termos da Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012 de 31 de dezembro, no 
valor de 2746,24 euros, correspondente à primeira posição remuneratória 
da categoria de assistente da carreira especial médica, para cada posto 
de trabalho, para uma carga horária semanal de 40 horas.

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 90.º da Constituição 
da República Portuguesa, «a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação».

29 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso.

3 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dr.ª Luísa Coutinho Santos.

209175724 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril e Código do Procedimento Administrativo (CPA).

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias.

4 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 4.º e 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi demonstrada a inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação, através de declaração emitida pela Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA.

5 — Local de trabalho: Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, 
Travessa Larga, 2, 1169 -019 Lisboa.

6 — Caraterização do posto de trabalho: Avaliação, prescrição e in-
tervenção educativo -terapêutica, na área da Habilitação e Reabilitação 
Psicomotora (Psicomotricidade e Orientação/Mobilidade) direcionada 
para crianças, jovens e adultos portadores de Deficiência Visual (con-
génita ou adquirida) ou com prognóstico negativo da evolução das suas 
patologias de visão (ambliopia ou cegueira).

Ensino de conceitos, capacidades e técnicas necessárias para a pessoa 
com Deficiência Visual poder deslocar -se de uma forma segura, eficiente 
e graciosa em qualquer tipo de envolvimento e em todas as situações 
com as quais se depara.

6.1 — Descrição de Tarefas:
1) Treino de Orientação e Mobilidade para crianças, jovens e adultos 

com baixa -visão ou cegos, sempre em interligação e quando se justifique 
com os outros elementos em trabalho de equipa;

2) Apoio às consultas de Subvisão;
3) Acompanhamento de país/família, educadores, professores e outros 

técnicos, no sentido de se proporcionar um melhor apoio e potenciar a 
inclusão do utente em todo o seu contexto ambiental;

4) Levantamento de todas as ajudas técnicas relacionadas com a 
Orientação e Mobilidade (bengalas, marcadores, sistemas eletrónicos 
de orientação, etc.) com constante atualização para informar e encami-
nhar o utente.

7 — Requisitos de admissão (Artigo 17.º da LTFP):
7.1 — Requisitos Gerais de Admissão: Ser detentor, até à data limite 

para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão 
previstos no artigo 17.º da LTFP, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii)18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício da 

função;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Educação Espe-
cial e Reabilitação, não sendo admitida a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, idênti-
cos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril.

9 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril.

10 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 de 
8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, disponibilizado na página eletrónica do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto (www.institutogamapinto.com), e entregues, pessoal-
mente, durante o horário normal de expediente (das 10h às 17h) no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto, ou remetidas por correio, registado e com aviso de re-
ceção, para o Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto sito na Travessa 
Larga, 2, 1169 -019 Lisboa.

11 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato da receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12 — Na apresentação da candidatura ou de documento através de cor-
reio registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo registo.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
14 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto do for-

mulário de candidatura bem como do requerimento de candidatura por 
parte dos candidatos é motivo de exclusão.

 Aviso n.º 229/2016

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira e categoria de 
Técnico Superior do mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto.
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

ambos da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada 
pela Lei 35/2014, de 20 de junho, atento o disposto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril, torna -se público que por Des-
pacho de 29 de abril de 2015 do Conselho de Administração do IOGP 
e Despacho n.º 2961/2015 do Senhor Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública, de 01 de outubro de 2015, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, para 
o preenchimento de um posto de trabalho, previsto e não ocupado, do 
mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, na carreira 
e categoria de Técnico Superior (área de Psicomotricidade).

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 83 -A/2009, 
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15 — Os formulários, devem ainda, sob pena de exclusão, ser apre-
sentados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
d) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, as-

sinado e acompanhado de comprovativos dos factos neles alegados, 
designadamente a formação profissional, sob pena de não serem con-
siderados pelo júri;

e) Declaração do serviço onde exerce funções, com a identificação da 
relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, categoria, 
posição remuneratória detida, caraterização do posto de trabalho que 
ocupa, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho com a 
respetiva menção quantitativa dos últimos 3 anos.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

17 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a sua ex-
clusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos da lei geral.

18 — Métodos de seleção: Serão aplicados os métodos de seleção 
obrigatórios previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º da LTFP, Prova de 
Conhecimentos e Avaliação Psicológica, para os candidatos sem relação 
jurídica de emprego público previamente constituída, e Avaliação Curri-
cular e Entrevista de Avaliação de Competências para os candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade:

i) Prova de conhecimentos — Visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função;

ii) Avaliação Psicológica — Visa avaliar, através de técnicas de natu-
reza psicológica, aptidões caraterísticas de personalidade e competên-
cias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação ao posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido;

iii) Avaliação curricular — Visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida;

iv) Entrevista de avaliação de competências — Visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

19 — Valoração dos métodos de seleção:
19.1 — Os métodos de seleção são valorados:
a) Prova de conhecimentos — é expressa numa escala de 0 a 

20 valores, com valoração até às centésimas;
b) Avaliação Psicológica — é avaliada segundo os níveis classifi-

cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores;

c) Avaliação Curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas;

d) Entrevista de avaliação de competências — é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19.2 — Os métodos de seleção indicados terão a seguinte ponderação 
percentual:

70 % (PC) + 30 % (AP) = 100 %
70 % (AC) + 30 % (EAC) = 100 %

20 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não compareça ou que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

21 — Composição do júri:
Presidente — Fernando Henrique Sousa Bivar Weinholtz, Assistente 

Graduado Hospitalar do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto;
Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo — Maria Gabriela Ferreira Barbosa Varandas Fer-

nandes, Assistente Graduada Hospitalar do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Maria Emilia Gaspar Oliveira Silva Mouga, 
Técnica Especialista do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto.

Vogais Suplentes:
1.º Vogal Suplente — Renata Amaral Pereira Salvador, Técnica Su-

perior do Centro de Reabilitação Nossa Senhora dos Anjos;
2.º Vogal Suplente — Pedro Manuel Domingues Costa, Técnico Su-

perior do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto.

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria 145 -A/2011, de 06 de abril, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e dis-
ponibilizada na sua página eletrónica em www.institutogamapinto.com

24 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte, por uma das seguintes 
formas:

a) E -mail remetido para o endereço eletrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal;

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público da entidade empregadora pública.

25 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83A/2009 de 22 de janeiro, notificados por 
uma das formas previstas no número anterior, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção.

27 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro.

28 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

29 — A posição remuneratória de referência para o trabalhador a 
recrutar será de 1201,48€.

30 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, «A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação.».

31 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, na página eletrónica 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto (www.igpinto.minsaude.
pt) e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma 
anteriormente referida em jornal nacional.

32 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

10 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr.ª Luísa Coutinho Santos.

209188677 

 Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P.

Aviso n.º 230/2016
Torna -se pública a cessação da mobilidade na categoria, no IPST, 

IP, do assistente técnico João Manuel Brito Machado, que regressou 
à situação jurídico -funcional de origem, pelo que reiniciou funções 
na Câmara Municipal de Odemira, no dia 01 de dezembro de 2015.

3 de dezembro de 2015. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria Beatriz Sanches Faxelha.

209188085 

 Aviso n.º 231/2016
Torna -se público que, por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado 

da Saúde de 12 de agosto de 2015 e Despacho n.º 2897/2015 -SEAP, de 


